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ÊSTAdÜ OA PARAiÉÀ
PFEFEITURÂ ÍÚUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR OE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N9 OOOOS/2024
PBOCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOOT/2024
CONTRATO Nc: 001 í0/2024-CPL

TERMO DE CONTBATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E EQUIPSUL
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, PARA
FORNECII/ENTO CONFORÍvIE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
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PreÍeitura lllunict;tl

SEIOR D! L!Ci]].:-

Peio presente instrumento dê contraro, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Saiomãc Veioso,30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.64410001-54, neste aio rÊpresenlâda pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Montêiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centío - Caaporá - PB, CPF n0 908.521 .504-82,
Ca(eira de ldentidade n! 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro iado EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE,LTDA . R RICALDE MARQUES,
119 - JARDIM SAO PEDAO - POBTO ALEGRE - RS, CNPJ ne

36.999.8420001-46, neste ato represêntado por Robeíta Pizzoli. Brasileira.
Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Baráo de Uba, 194, Apt
202 - Bela Vista - PoÍ1o Alegre - HS, CPF ne 811.214.070-72, Carteira de
ldentidade nq 9065641 897 SJS-RS, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o pÍesente contÍato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FI.INDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico n0

00005/2024, processacia nos lermos da Lei Federal ne 14.133, de 1a de Abril
de 2021; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal nq 1 1 .462, de 31 cie Março de 2023; Decretc Municipal ne 106/2019, de
16 de Abril de 2021; Dec!'êto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto lVlunicipal n! 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n!
058/2023, de 1 e cie Setembro de 2023; lnsÍução Nornrativa nq 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2i?.2:.e legislaçáo pertinente, consideradas as
alteÍaçôes posteriores das reÍeridas i.roínas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusuras deste cr)ntíato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizacja pelo Decreto nq PE
OOOOSI2O24-04, de 18 de Junho de 2024, lem por objeto: AOUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÊDICO IJOSPITALARES PABA rJSO DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAAPCBÃ NE DA EMENDfuANO 393/2023.
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CAAPS§Â {860
ecordo

MABCAUNID. QUANT. p.UMTÁR|O 
roPrAL

UND 3 653,951.961 ,85

O 'fómetfnênto deverá ser e,lec[ri-;u i igorosamente de com as
condições expÍessas neste ilrst. :.:íneniú proposta âpresentada, especiÍicaçÕes
técnicas correspondentes, piocÉa{!...) i,.' licitaçâo r'nodalidade Pregáo EletrÔnico
ne 00005/2024 e instruções 'ju'i)omralarrte. documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na Íorma parcelada.

CLÁUSULA TERCETRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.961,85 (UM
IMIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS).

DlscRlMlNAçÀo

Balança Pediátrica :

Almofadada, Codcha
anatômica em aço inox.
com medida de 5+ú x 290
mm. com capa olástica
.acolchoacia impermeável
,inclusa, Display LED com
6 dígitos de 14,2 mm de
altura e 8,1 mm de largur3, .:,-l
Gabinete em Plàstice. -. ..

ABS, Estrunrra interna ent .,- ...,,
aço carbono . ..
bicromatizado c/ cobertuÍa
plástica, Pés reguláveisr
em borracha sintética,
Fonte externa 90 a 240
VAC cl chaveamento
automático.

Total: 1 .961 ,85

CLÁUSULA QUARTA - OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO .
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçâo do
Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma pÍoporção da variaçâo veiiÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês cio orçámehtL; esrrrnado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oi:orrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partír dos eÍeitos Íinanceiros cio último reajuste.
No caso de atÍaso ou náo divLrlgaçào do írrdice de reajustamento, o Contratante
pagará ao ContÍàtado a inrportancia caiculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍererrça corr'esoünoente tão logo seja divulgado o índice
deÍinitivo. Fica o Contrataoo --,biiga,.lo a apresentar memória de cálculo
rêÍerente ao reajustamento de píi:Ços do vair.rr remanescente, sempre que este
ocorrer.
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deÍinitivo.
Caso o índrce estabelecicjo uiíí ri)alerraÍirento venha a ser exlinto ou de
qualquer Íornra não possa nlais ser ui;tizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão regal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de resrtabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for. o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimenio da documenlação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência ineaiculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/2'l .

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta drr soguinte..dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1014.2932 MANUTENÇÂO DAS ATTVIDADES DA POLTCLÍN|CA
IúUNICIPAL ..f,,_..--.
449O52OOOO 710 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÕES EOOCNÁP SOFRER ALTERAÇÕES

cLÁusuLA sExrA- Do PAGAMEIiToI
A)O pagamento será eÍetuado rnecliante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo ContÍatante, bem como as disposiçoes
dos Arts. 141 a146 da Lei 14.133/21 ;daseguinte maneira: Mensalmente, para
ocorreÍ no prazo de tÍinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B)De acordo com a Lei Municipal N" 7t38l2018 rêgulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispóe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Corrsdho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçâo da exlÍema pobreza, determinando
também outras providencias, érn seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relalivamente a obras, supnrirernos oq prestaçào de serviços

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PHAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objelo ora contratado, que admite prorrogaçâo
nas condiçoes e hipóteses previslas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será consideÍado da emissão du Pedicjo oe Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente conrrato será oeteíminada: aié o Íinal do exercÍcio
Íinanceiro de 2024, consideráca da oata de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. I05 a 1 14, da Lei 14.133/21.

Í
I

1)



t\!!.«
7r.-§

ttttfltutl§;

CÂAPORÂ
CLfiJSULAOITAVA. DAS OBHiGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado. de
acordo com as respectivas cláusuras do presente conlrato;
b - Proporcionar ao Contrarado rodos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contralado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualqueí irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido. e>lercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o C'ontratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar represêntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íi'scalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de teÍceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormaçoes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar. em compatibilidade com o óbjeto deste contrato, as disposiçóes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA. OAS OBHIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato. dentro dos rnelhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumiclos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - lv'lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimenlos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa clu dolo na execução do conlrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessürdo;
Í - Não ceder, transÍêrir ou subcor'ltratar, no todo ou em paíte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento ê a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas âs, condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo. licitatório, aprêsêntando ao Contratante os
documentos necessários, sêrnpre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em o.rtras nornras específicas, ao longo de toda a
execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo ConÍatante, deveÍá
comprovaÍ o cumprimento dessa resgrva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as reÍeridas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.'i33121.
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CAAPORÂ
j! Dê'âcoldú Corn a Lei Murlropc, rt')'Jtt/20'16 regülarnentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as Jir-anzçó ÍrdÍd a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimêntar e o
Fundo Municipal de Comoate e trr.aorci.çáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos cêlebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços. .

cLÁusuLA oEctMA - DA ALTERAÇ:Ào e exnrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado cor.l a devida justif icativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo enlre as partes. nos casos e condições
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraclitório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçôes dos,Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do AÍ1. 124, da
Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a acêitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de âté o
respectivo limite fixado no Art. I 25, do nresmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as suprêssôes resultantes de acordo celebrado entre
os contratanles.

cLÁusuLA DÉcrMA pRlMEtRÁj qg RÇÇEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇãc) . e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçogs É,âstuAdi$ os pÍocedimentos e condiçÕes para
receber o seu objeto pelo Contr:tantê obedêceráo, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDÀ. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no
An. 155, da Lei 14.133i21 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras,
prazos e procedimentos deíinidos nos Arts. .156 

a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertênciii aplicada exclusivamente pela inf ração
administraliva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposição de pena|oade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso iniustiÍicado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o 'ralor do contralo por qualquer das inÍraçôes
administrativas previstas no reÍer ido Art. 1 55; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administíaí;áo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazô de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas Díevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
dâ Administraçáo Pública direta e irrdireria de todos os êntes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsávet pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X Xl e Xll o'o caplrt do reÍeÍido Art. 155, bem como
pelas inÍrações administralivas préi'is:as nos rncisos ll, lll. lV. V, Vl e Vll do
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CAAFORÂ ,,, LBL\
câF,út'do' rnesrÍrô anigo que jusr,iiil,,orr, .i,nrposçâú de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4ç rjo iefc;ic:o Âri 156; f - aplicaçáo cumulada de
outras sanÇóes previstas na Léi i+.133i21.
Se o valor da multa ou indenizaÇáo ci,evrcia rrào tor iecolhido no pÍazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamenle descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEtRA - DA coMpENSAçÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos oe pagamento nos termos deste instrumento.
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos enr razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da sêguinte Íórmula: EM = N , VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias êntrê a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
Índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo
TX = percenlual do IPCA-IBGE acu,rulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íofrpq,l.ãq pgssa mais ser utilizado, será adotado,
em.substituiçáo,'o que vier a ser dête.rm.inado pela iegislação entáo em vigor.

cLÁuSuLA DÉoMA QUARTA:- DA§ pBRIGAçoes penIIeNTES A
LGPD:
a - As panes contratantes deveráo currlprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art.
64, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o conrpartilhamento com tercêiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permiiidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contraüado orientar e treinaÍ seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inlornrado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperaçào firrrrados ou que venham a ser celebrados
pêlo Contratado
Í - O Contratado deverá exiEir d. suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos cjeveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente
responsável por garantir sua obsen,ância.
g - O Contratante podeÍá realizar ,liligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
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CAÀPORÂ
h'- O CorÍtratâdo deverá preslaÍ,, no prazo Íixado pelo Contratante. prorrogável
mediante .justiÍicativa, quaisquer 'inÍormaçôes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quarrÍo a eventual descarte Íealizado.
i - Terminado o Íatamento dos ,Jaoos nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partar da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registÍo individual rastreável
de tratamentos realizados, conlórme Art. 37, da Lei 13.709i 18. com cada
acesso, data, horário e registro da Írnalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissôes. ,Cesvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvoividos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçâo desses Cados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteÍações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dadcs pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ÀütoÍiciadÊ Nacional de Proteçáo de Dados ANPD,
por meio de opiniões técrticas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉqMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes dêste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, ioi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas parles e por duas lestemunhas.

Caaporã - PB, 02 de Julho de 2024
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